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ATA CIRCUNSTANCIADA 

196ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

I - Data e Local: 06 de dezembro de 2019 – Sala de Reuniões do Departamento de Gestão de 

Ajustes, Pessoas e Sistemas, situada nesta cidade, à Av. Wallace Simonsen, nº 222, Bairro Nova 

Petrópolis. 

 

II - Horário: das 14h00 às 17h10. 

  

III - Participantes: 

Conselheiros: Maria Cristina Braga de Borthole Pieroni, Patrícia dos Santos Vieira de Oliveira, 

Denise Alves Duarte, Caroline Guerra Takeuchi, Denise Alves Duarte, Sabrina Napier Escudeiro, 

Celso Ricardo Silva, Adriana Barroso de Azevedo, Flávia Marques, Rosemeire Pinto Carminholi 

Visconti, e Marcelo Gama dos Reis. 

 

IV - Pauta: a) Continuação da análise relativa à Minuta do Projeto de Lei, o qual fixa diretrizes 

para a elaboração dos Regimentos Escolares em cada Unidade Escolar do Sistema de Ensino 

Municipal de São Bernardo do Campo; b) Análise das solicitações de Autorização de 

Funcionamento das escolas de Educação Infantil de Iniciativa Privada e Entidades Parceiras com 

o Município de São Bernardo do Campo; c) Definição do cronograma de reuniões do Conselho 

Municipal de Educação, relativo ao exercício de 2020; d) Informes e outros assuntos. 

 

V - Deliberações: a.1) No início da reunião, primeiramente realizou-se a leitura referente à ata da 

195ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação, sendo aprovada por unanimidade 

dos presentes. a.2) Passando para o item “a” da pauta, após análise minuciosa do Projeto de Lei 

Municipal que dispõe sobre a organização da Rede Municipal de Ensino de São Bernardo do 

Campo,  aprovou por unanimidade dos presentes as seguintes propostas:  1 – inserir o prefixo “de 

Educação Básica” em todas as denominações de “Escolas Municipais”; 2 - Art. 3º, Paragrafo único 

– Em algumas escolas de Educação Infantil [...] de acordo com definição da Secretaria de 

Educação [...]; 3 – Art. 7º, Inciso I – [...] com duração de no mínimo 200 dias letivos anuais; 4 – 

Art. 7º, Inciso II – [..] distribuídas em no mínimo 200 dias letivos, com duração[...]; 5 – Art. 7º,  

Inciso III – [...] distribuídas  em no mínimo 200 dias letivos, em quatro ciclos [..]; 6 – Art. 7º, 

Inciso IV – [...] organizadas em no mínimo 100 dias semestrais [...]; 7 – Art. 9º, Inciso II – excluir 
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o termo “anos iniciais e anos finais”; 8 – Art. 22, Inciso III – utilizar letra maiúscula nas 

denominações dos cargos; 9 – Capítulo II – excluir o termo “Da Avaliação no Ensino 

Fundamental”; 10 – Inserir o mencionado artigo no Capítulo V; 11 – Art. 31, Inciso II, Alínea “a” 

– [...] e o seu relacionamento interpessoal entre os educandos [...]; 12 – Excluir Alínea “b”, do 

Inciso III, Art. 31; 13 – Art. 31, Inciso III, Alínea “c” – Propostas que visem melhorar a dinâmica 

da classe e o relacionamento interpessoal entre educandos e o professor, afim de garantir a 

aprendizagem; 14 – Art. 32, Inciso VI – utilizar letra maiúscula nas denominações dos cargos; 15  

- Art. 32, Parágrafo Único – corrigir a denominação  - Estatuto dos Profissionais do Magistério e 

Servidores da Educação Básica do Ensino Público Municipal e dos Funcionários Públicos do 

Município de São Bernardo do Campo; 16 – Art. 33 – substitui o verbo “coordena”, pelo termo “é 

responsável”; 17 – Art. 35 – Excluir o termo “em parceria com a Direção Escolar”; 18 – Art. 35, 

inciso I – [...] o Projeto Político-Pedagógico junto à equipe escolar [...]; 19 – Excluir o Inciso II, do 

art. 35; 20 – Art. 35, inciso IV – [...] e atuar no Plano de Formação Continuada [...]; 21 – Art. 35, 

inciso V – [...] em sala de aula e intervir [...] da escola, visando o aprimoramento das práticas 

pedagógicas e 22 – Art. 63, Paragrafo Único – [...] ou Ciclo/Termo deverá [...].a.2) Quanto à 

Minuta de Projeto de Lei Municipal que fixa diretrizehttps://www.youtube.com/feed/subscriptionss para 

a elaboração dos Regimento Escolares em cada Unidade Escolar do Sistema de Ensino Municipal 

de São Bernardo do Campo, bem como seu anexo relativo às “Normas Técnicas para a Elaboração 

do Regimento das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de São Bernardo do Campo”, 

este colegiado orienta apenas a publicação do mencionado texto, através de Resolução a ser 

publicada pela Secretaria de Educação. a.3) As mencionadas proposições serão enviadas à 

Secretaria Municipal de Educação, através do Ofício CME nº 47/2019, para análise e possíveis 

providências a serem realizadas pela digníssima pasta. b.1) Referente ao item “b” da pauta que 

trata das solicitações de Autorização de Funcionamento das escolas de Educação Infantil de 

Iniciativa Privada e Entidades Parceiras com o Município de São Bernardo do Campo, após 

análise criteriosa: b.2) Aprovou-se, por unanimidade dos presentes a concessão de Autorização 

Provisória de Funcionamento à Entidade Parceira, até 22/10/2020, com a observância das 

exigências consignadas a ela (obtenção de alvará de funcionamento) e com o devido 

acompanhamento pela Equipe de Orientadores Pedagógicos da Seção de Atendimento à Entidades 

Parceiras e de Autorização de Funcionamento (SE-117), conforme segue: b.2.1) Espaço Solidário 

Associação Assistencial II; b.3) Aprovou-se, por unanimidade dos presentes a concessão de 

Autorização Provisória de Funcionamento à Entidade Parceira, até 05/12/2021, com a observância 
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das exigências consignadas a ela (obtenção de alvará de funcionamento) e com o devido 

acompanhamento pela Equipe de Orientadores Pedagógicos da Seção de Atendimento à Entidades 

Parceiras e de Autorização de Funcionamento (SE-117), conforme segue: b.3.1) Creche 

Hermann Gmeiner / Aldeias Infantis S.O.S. Brasil; b.4) Aprovou-se por unanimidade dos 

presentes a concessão de Autorização de Funcionamento à Escola de Educação Infantil de 

Iniciativa Privada, até 21/02/2020, condicionando aos prazos dos documentos que instruem o 

processo de autorização de funcionamento e com o devido acompanhamento pela Equipe de 

Orientadores Pedagógicos da Seção de Atendimento às Entidades Parceiras e de Autorização de 

Funcionamento (SE-117), conforme segue: b.4.1) Núcleo Educacional Novo Olhar LTDA. – 

ME; b.5) Aprovou-se, por unanimidade dos presentes a concessão de Autorização Provisória de 

Funcionamento à Escola de Educação Infantil de Iniciativa Privada, de 60 (sessenta) dias, com a 

observância das exigências consignadas a ela (entrega e devida comprovação de documentação 

pedagógica relativa ao exercício de 20219) e com o devido acompanhamento pela Equipe de 

Orientadores Pedagógicos da Seção de Atendimento à Entidades Parceiras e de Autorização de 

Funcionamento (SE-117), conforme segue: b.5.1) Escola Vita Berçário e Educação Infantil 

LTDA. b.6) Quanto a Escola OREN – Instituto Educacional Nakeo EIRELI, socializou-se a 

todos os presentes o Ofício nº 627/2019 – 1ª PJ (IC nº 14.0167.0004158/18), enviado pelo 

Ministério Público do Estado de São Paulo ,o qual informa a regularização da referida unidade 

escolar junto à Secretaria Municipal de Educação. c.1) Passando para o item “c” da pauta, 

aprovou-se por unanimidade dos presentes o seguinte cronograma de reuniões ordinárias do 

Conselho Municipal de Educação, relativo ao exercício de 2020: 24/01, às 13h30; 28/02, às 13h30; 

20/03, às 13h30; 17/04, às 13h30; 22/05, às 13h30; 19/06, às 13h30; 17/07, às 13h30; 28/08, às 

13h30; 18/09, às 13h30; 23/10, às 13h30; 27/11, às 13h30; 11/12, às 13h30. d.1) A senhora 

Adriana Bautista justificou sua ausência por motivos de trabalho. d.2) Nada mais havendo a tratar, 

deu-se por encerrada a reunião.  

                                                                        São Bernardo do Campo, 06 de dezembro de 2019.  

 
 
                                           MARCELO GAMA DOS REIS 
                                                    Presidente do CME  
 
 
                                             BRUNO MASINI BORIM 
                                         Secretário da Reunião - SE-300.1 


